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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 096/2024 

PROCESSO Nº 2024-964WP 

PROTOCOLO PARA SIGEFES Nº 2024007456431 

 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO - SEDU E O INSTITUTO PARAMITAS, 

TENDO POR OBJETO A UNIÃO DE ESFORÇOS 

ENTRE OS PARTÍCIPES PARA VIABILIZAR A 

IMPLEMENTAÇÃO DE FORMAÇÃO CONTINUADA, 

VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

PEDAGÓGICAS PARA A CONSOLIDAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS QUE 

ADOTEM A UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA NO DIA 

A DIA ESCOLAR, BEM COMO CAPACITAR 

EDUCADORES DA REDE A USAREM COM 

SEGURANÇA E DE MANEIRA EFICIENTE OS 

EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS, GARANTINDO-

LHES MAIOR DURABILIDADE E CONSERVAÇÃO. 

 

O Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -SEDU, 

sede Av. César Hilal, 1.111, Santa Lúcia, Vitória/ES, inscrita no CNPJ sob n.º 27.080.563/0001-93, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo seu 

Representante Legal, o Sr. VITOR AMORIM DE ANGELO, Secretário de Estado da Educação,  

nomeado pelo Decreto nº 097-S, de 01/01/2019, publicado no DIO de 02/01/2019,  e o INSTITUTO 

PARAMITAS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.799.586/0001-50, com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 1811-CJ 202- Jardim Paulistano- São Paulo, CEP: 01452-001, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado pelo seu Representante Legal, 

a Sra. CLÁUDIA REGINA STIPPE RODRIGUES1, Presidente, resolvem celebrar o presente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, e, naquilo que couber, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por força do seu 

artigo 184, consoante o processo administrativo nº 2024-964WP e mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a união de esforços entre os partícipes para 

viabilizar a implementação de formação continuada, visando o desenvolvimento de ações 

pedagógicas para a consolidação e ampliação de práticas pedagógicas que adotem a utilização da 

 
1 Os dados do representante do(a) Partícipe estão registrados no documento denominado “RELAÇÃO NOMIMAL DOS 

DIRIGENTES” acostado à peça #23, classificado como sigiloso no E-Docs, em conformidade com as disposições da Lei 

nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para cumprir as normas de privacidade estabelecidas. 
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tecnologia no dia a dia escolar, bem como capacitar educadores da rede a usarem com segurança 

e de maneira eficiente os equipamentos tecnológicos, garantindo-lhes maior durabilidade e 

conservação, confome detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I. 

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Acordo, delimita os 

objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as diretrizes das 

ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme estabelecido no artigo 42, 

parágrafo único da Lei nº 13.019/2014. 

1.2 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente, a delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia 

ou de outras atividades exclusivas do Estado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 – São obrigações dos Partícipes: 

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 

a) designar um gestor da parceria e na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser lotado em 

outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

b) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pelo INSTITUTO PARAMITAS 

e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas; 

c) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

d) apoiar tecnicamente e institucionalmente o INSTITUTO PARAMITAS para boa execução, 

expansão e fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria; 

e) aprovar tecnicamente as sugestões e propostas de ações pedagógicas apresentadas pelo Instituto 

Paramitas, com vistas a serem desenvolvidas pelo mesmo, nos polos designados pela Sedu; 

f) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria; 

g) monitorar e avaliar a implementação de ações e dos recursos fornecidos pela empresa apoiadora, 

assegurando que atendam às necessidades educacionais e não causem impactos negativos; 

h) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria;  

i) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 

atividades definidas; 

j) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

k) designar o coordenador da Formação “Boas Práticas no uso dos Equipamentos Multi”, que atuará 

em comum acordo com os representantes dos demais partícipes; 

l) designar uma equipe de Acompanhamento, com a participação de representantes da SEDU e do 

INSTITUTO PARAMITAS, para execução das ações no âmbito da ação formativa. 
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II – DO INSTITUTO PARAMITAS: 

a) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

b) dar livre acesso aos servidores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, aos documentos 

e às informações referentes às ações e aos projetos implementados em razão da parceria, bem como 

aos locais de execução do objeto;  

c) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Acordo de Cooperação, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do 

INSTITUTO PARAMITAS em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

d) deliberar, produzir, formatar e fornecer todas as ações de cunho técnico-científico e pedagógicas 

propostas: 

I. Ministrar Formações Presenciais a docentes com a temática “Boas Práticas no uso dos 

Equipamentos Multi”; 

II. Disponibilizar material didático físico ou virtual para os cursistas; 

III. Ministrar formação continuada a docentes da rede pública em formato online. 

e) participar do processo de concepção, planejamento, implantação, acompanhamento e avalisação 

das ações a serem desenvolvidas; 

f) emitir, por meio das equipes de trabalho, relatórios técnicos do desenvolvimento dos 

produtos/recursos, quando solicitado; 

g) acompanhar adequações, ajustes e revisões que se fizerem necessárias aos conteúdos atinentes às 

ações; 

h) indicar o(s) gestor(es) responsável(is) pela parceria por parte do INSTITUTO PARAMITAS para 

alinhamentos periódicos com a equipe da Sedu, e informar aos partícipes do Acordo. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 – O presente Acordo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros entre os 

partícipes.  

3.1.1 – As despesas necessárias à consecução do objeto deste Instrumento serão assumidas pelos 

Partícipes, dentro dos limites de suas respectivas atribuições e nos termos das normas 

aplicáveis às finanças públicas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

4.1 – O presente instrumento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 

na imprensa oficial até 31 de dezembro de 2025, conforme prazo previsto no anexo Plano de 

Trabalho para a consecução de seu objeto.  

4.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil, devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das 

demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do 
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presente Acordo de Cooperação, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo, sendo, nessa 

hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 

4.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 

partícipes antes do término da vigência deste Acordo de Cooperação ou da última dilação de prazo, 

sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 

retroativos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

5.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL designará um gestor, e respectivo suplente, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 

da Lei Federal nº 13.019/2014.  

5.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, o INSTITUTO PARAMITAS deverá informar a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, através da Sra. CLÁUDIA REGINA STIPPE 

RODRIGUES, Presidente, no prazo máximo de 45 dias, para que possam ser tomadas as devidas 

providências. 

5.3 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL poderá, exclusivamente para assegurar o 

atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 

judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens, se for o 

caso; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no 

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  

6.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, mediante 

assinatura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

6.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação com alteração da 

natureza do objeto. 

6.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 

vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 

qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

6.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 

alterações que tenham por objetivo a mudança das metas e do prazo de vigência.  

6.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valores sem 

a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

7.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei nº 

13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III –  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

7.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da infração, a aplicação de penalidade 

decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

7.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

8.1 – O presente Acordo de Cooperação poderá ser: 

I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 

respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado. 

8.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o torne 

formal ou materialmente inexequível. 

 

Parágrafo Primeiro – Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações dos Partícipes 

previstos nesse Acordo manter-se-ão inalterados, salvo se os Partícipes ajustarem de outra forma.  

 

Parágrafo Segundo – Findo o prazo do aviso prévio, os Partícipes serão responsáveis somente pelas 

obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Acordo. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 – A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos aditamentos que impliquem em alteração 

ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração 

pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e ocorrer no prazo de até 20 

(vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

10.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou processo 

resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Acordo de Cooperação terá sua exploração 

econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS 

11.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a caráter 

educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados os direitos 

autorias. 

 

11.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de marcas, representadas por títulos e logotipos, 

somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu proprietário. 

11.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um do outro, 

qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a ser 

eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e 

congêneres. 

11.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos executados 

em função deste Acordo de Cooperação ou que com ele tenham relação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES  

12.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, os Partícipes se obrigam a manter sob o sigilo os dados 

e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não podendo de 

qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não autorizados, das 

informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas na vigência do presente 

termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

13.1 – Os Partícipes reconhecem que, para a execução do Acordo, será necessário o tratamento de 

dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos 

relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer 

tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Acordo (“Legislação de Proteção de Dados Aplicável”).  
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13.2 – Os Partícipes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 

compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Acordo de 

Cooperação.  

13.3 – Os Partícipes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades relacionadas 

aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Acordo, fornecendo tais registros 

sempre que solicitados, de forma justificada.  

13.4 – Os Partícipes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com o 

padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em decorrência 

do presente Acordo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de 

qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Acordo e/ou a Legislação de Proteção 

de Dados Aplicável.  

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer 

informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na 

LGPD. 

13.5 – Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer 

tipo de tratamento de dados pessoais, os partícipes comprometem-se a envidar todos os esforços para 

resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 

observando as normas e políticas internas relacionadas à coleta, guarda, tratamento, transmissão e 

eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

   13.5.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento 

do titular, o INSTITUTO PARAMITAS deverá observar, ao longo de toda a vigência da parceria, 

todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

   13.5.2 – Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 

da Lei Federal nº 13.709/2018, o INSTITUTO PARAMITAS deverá: 

       13.5.2.1 – Notificar imediatamente a SEDU; 

       13.5.2.2 – Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento e; 

       13.5.2.3 – Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

13.6 – Necessidade. Os partícipes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as 

hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

   13.6.1 – Os partícipes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, 

na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste ajuste e da legislação 

aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

   13.6.2 – O INSTITUTO PARAMITAS deve, enquanto operador de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da SEDU 

previstas na Lei Federal nº 13.709/20218. 

13.7 – Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas do 

tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, o INSTITUTO PARAMITAS deverá 

adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 
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acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

   13.7.1 – O INSTITUTO PARAMITAS deverá notificar a SEDU imediatamente sobre a ocorrência 

de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para 

que o INSTITUTO PARAMITAS cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

   13.7.2 - Os partícipes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

13.8 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pelo INSTITUTO 

PARAMITAS para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da SEDU, e 

demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo ao INSTITUTO 

PARAMITAS a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

13.9 Responsabilidade. INSTITUTO PARAMITAS responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a SEDU ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou 

regulamentares relacionadas a este ajuste, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização da SEDU em seu acompanhamento. 

   13.9.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela SEDU, não exime o INSTITUTO 

PARAMITAS das obrigações decorrentes deste ajuste, permanecendo integralmente responsáveis 

perante a SEDU mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

   13.9.2. O INSTITUTO PARAMITAS deve colocar à disposição da SEDU, quando solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a 

realização de auditorias e inspeções, diretamente pela SEDU ou por terceiros por ela indicados, com 

relação ao tratamento de dados pessoais.  

   13.9.3. O INSTITUTO PARAMITAS deve auxiliar a SEDU na elaboração de relatórios de impacto 

à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

relativo ao objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.  

   13.9.4. Se a SEDU constatar que dados pessoais foram utilizados pelo INSTITUTO PARAMITAS 

para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários 

ao cumprimento deste ajuste, o INSTITUTO PARAMITAS será notificado para promover a cessação 

imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Acordo de Cooperação Técnica e de sua 

responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

13.10 Eliminação. Extinto o ajuste, independentemente do motivo, o INSTITUTO PARAMITAS 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados 

pessoais a SEDU ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando o INSTITUTO 

PARAMITAS, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer 

informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na 

LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Acordo de Cooperação que 

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória – Comarca da capital do 

Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

14.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO- SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

(Assinado eletronicamente) 

 

 

CLÁUDIA REGINA STIPPE RODRIGUES- INSTITUO PARAMITAS - PRESIDENTE 

(Assinado eletronicamente) 
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